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2. Sonegação Fiscal e o Princípio da Especialidade 
Na vigência da Lei n°4.729, de 14 de julho de 1965, o Ministério Público Fe-

deral, tendo em vista fatos como a falsificação de notas fiscais, ou de outros docu-
mentos ou de livros fiscais ou contábeis, com a finalidade de sonegar tributos, ofer-
tou denúncias imputando aos acusados o crime de falsificação de documento públi-
co, e o de uso de documento falso. Ou, ainda, o crime de estelionato. Buscava com 
isto impedir fosse reconhecida a prescrição, que se operava em dois anos pois a pena 
cominada pela lei definidora do crime de sonegação fiscal era, em se tratando de réu 
primário, simplesmente multa de 10 (dez) vezes o valor do tributo.' 

Os advogados de defesa em geral sustentaram que na capitulação legal do fato 
teria de ser observado o princípio da especialidade, tese que terminou predominan- 
do na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, nos termos da seguinte ementa: 

"Sonegação fiscal ou estelionato. Princípios da especialização e da absorção. (... ) 1. O 
conflito aparente de normas se resolve pela aplicação do princípio da especialização, de 
modo que a lei posterior e específica sobre delitos tributários praticados contra a Fazen-
da Pública deve ser aplicada em lugar da norma constante do Código Penal, genérica para 
os crimes contra o patrimônio. H. A sonegação fiscal absorve a falsidade, quando esta é 
o meio fraudulento empregado para a prática do delito tributário. (RSTJ 32/75)112 

Essa tese, aliás, é incensurável. O legislador pode não ter agido bem, do ponto 
de vista da política criminal, ao definir o crime de sonegação fiscal e cominar as 
penas que cominou com a Lei n° 4.729/65. Melhor teria agido se em vez de definir 
novo tipo penal tivesse simplesmente inserido no próprio Código Penal dispositivo 
majorando a pena para os delitos de falsificação de documento público e particular, 
uso de documento falso e estelionato, quando o crime tivesse sido cometido com o 
fim de sonegar tributo. Seja como for, em face da lei como foi posta não havia mes-
mo outra solução que não a da aplicação do princípio da especialidade. 

3. Os Dispositivos Legais em Aparente Conflito 
Estão em aparente conflito as normas albergadas pelo art. 30,  da Lei n° 7.134, 

de 26 de outubro de 1983, pelo art. 20, da Lei n°7. 492, de 16 de junho de 1986, e 
pelo art. 2°, inciso IV, da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990. 

O art. 30,  da Lei n° 7.134/83, em si mesmo é pouco esclarecedor. Diz apenas que 
além das sanções previstas no art. 2° da mesma Lei, sanções de natureza adminis-
trativa, os responsáveis pela infração dos dispositivos da referida Lei ficam sujeitos 
às penas previstas no art. 171 do Código Penal brasileiro. Isoladamente considera-
do, não permite que se faça uma comparação entre o tipo penal ao qual diz respeito 
- que não está no mesmo definido, mas em outro dispositivo da mesma Lei, como 
adiante se verá - e os tipos penais descritos no art. 20, da Lei n° 7.492/86 e no art. 
2°, inciso IV, da Lei n° 8.137. 

O art. 20, da Lei n° 7.492/86, define o crime assim: 
"Aplicar, em finalidade diversa da prevista em lei ou contrato, recursos provenientes 
de financiamento concedido por instituição financeira oficial ou por instituição creden-
ciada para repassá-lo." 

Lei n 4.729, de 14 de julho de 1965, art. l, § P. 
2 	Julio Fabbrini Mirabete, Código Penal Interpretado, Atlas, São Paulo, 2000, p. 1.114. 
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aplicado exclusivamente no projeto para o qual foi liberado (art. 1°). E diz que os 
infratores dessa regra ficam sujeitos às sanções administrativas que indica (art. 2°), 
e ainda "as penas previstas no art. 171 do Decreto-lei n° 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal brasileiro" (art. 30)  

Ao referir-se a recurso proveniente de incentivo fiscal, e determinar que este terá 
que ser aplicado exclusivamente no projeto para o qualfoi liberado, deixou fora de 
qualquer dúvida sua especificidade como regra dirigida aos que desviarem recur-
sos decorrentes de incentivos fiscais ao desenvolvimento da Amazônia, e do Nor-
deste, destinados ao financiamento de projetos industriais ou agrícolas nos quais a 
aplicação daqueles incentivos fiscais é especificamente prevista. Inadmissível, por-
tanto, em face da Lei n° 7.134/83, capitular-se o desvio de incentivos fiscais como 
crime contra o sistema financeiro. 

Ocorre que essa lei foi substituída, na parte concernente à sanção penal, pela Lei 
n° 8.137/90, que disse constituir crime contra a ordem tributária suprimir ou redu-
zir tributo ou contribuição social ou qualquer acessório, mediante as condutas que 
expressamente indicou (art. 1°), e disse que constitui crime da mesma natureza "dei-
xar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou parce-
las de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento" (art. 2°, inciso 
IV). Assim, a conduta consubstanciada no deixar de aplicar incentivo fiscal exclu-
sivamente no projeto para o qual foi liberado, que constituía estelionato, passou a 
constituir crime contra a ordem tributária, em tipo específico que se pode denomi-
nar desvio de incentivos fiscais. 

Na parte em que estabelece normas de Direito Administrativo, a Lei n° 7.134/83 
foi substituída mais tarde pela Lei n° 8.167/91, que em seus arts. 12 e seguintes cui-
dou da aplicação dos recursos do Finor e do Finam, estabelecendo como conse-
qüências do desvio na aplicação dos recursos: a) o cancelamento, pelo Conselho De-
liberativo da respectiva Superintendência, dos incentivos aprovados; e b) o recolhi-
mento, pela empresa beneficiária, ao Banco Operador, das quantias recebidas, atua-
lizadas pelo mesmo índice adotado para os tributos federais, a partir da data de seu 
recebimento, acrescidas de multa de dez por cento e de juros de mora de um por 
cento ao mês, deduzidas, no caso de aplicação de recursos sob a forma de debêntu-
res, as parcelas já amortizadas.' 

Tem-se como induvidoso, portanto, que o desvio de incentivos fiscais destina-
dos a promover o desenvolvimento da Amazônia e do Nordeste, vinculados ao Fi-
nam e ao Finor, respectivamente, constitui crime contra a ordem tributária, tal como 
definido pelo art. 2°, inciso IV, da Lei n° 8.137/90. Crime ao qual se aplica o mes-
mo entendimento que temos sustentado e já foi adotado pelo Supremo Tribunal 
Federal, segundo o qual a ação penal só pode ser promovida depois de exaurida a 
via administrativa, com a apuração dos fatos que viabilizam, também, as sanções 
administrativas correspondentes, como a seguir vamos demonstrar. 

-' 	Lei n°8.167, de 16 de janeiro de 1991, § 2°, do art. 12, com redação que lhe deu a Lei n°9.808, de 20 de julho de 
1999. 
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vimento Regional, que solicitará, quando julgar necessário, a participação do Banco 
Operador, admitida ao infrator ampla defesa. 
Art. 14. A falta de recolhimento, pela empresa beneficiária, dos recursos apurados em 
processo, no prazo de trinta dias contados da data do recebimento da comunicação do 
cancelamento, importará na execução judicial a ser promovida pela agência de desen-
volvimento regional." 

Como se vê, compete à autoridade administrativa aprovar os projetos merece-
dores das aplicações de recursos, observados os parâmetros e objetivos constantes 
dos planos regionais de desenvolvimento. Tarefa complexa, tanto que antes de ser 
submetido ao Conselho Deliberativo da Superintendência de Desenvolvimento Re-
gional, o projeto deverá receber parecer conclusivo favorável das Secretarias Exe-
cutivas das respectivas superintendências, dispondo estas do prazo de cento e oitenta 
dias, a partir de sua apresentação, para apreciá-lo. 

Por outro lado, o acompanhamento da correspondente execução e a fiscalização 
de tais projetos, que constituem atribuições das Superintendências de Desenvolvi-
mento Regional, exigem o concurso do trabalho de bancos operadores daqueles in-
centivos, e ainda de auditorias independentes. 

Indiscutível, portanto, que a constatação da existência do fato definido como 
aplicar em desacordo com o estatuído, que constitui um elemento essencial do tipo 
penal de que se cuida, há de ser uma atribuição privativa da autoridade administra-
tiva. E essa constatação há de ser feita em regular processo administrativo, no qual 
à empresa interessada deve der assegurado o amplo direito de defesa, sendo esse 
processo equivalente em tudo e por tudo ao do lançamento tributário, inclusive por-
que culmina com a apuração de um crédito em favor da entidade pública gestora dos 
incentivos fiscais em questão. 

Ressalte-se que uma vez apurado o crédito decorrente do ilícito em questão, a 
empresa tem o dever de recolher o valor correspondente e desse recolhimento de-
corre a extinção da punibilidade, como adiante será explicado. Não é razoável, por-
tanto, admitir-se que o Ministério Público Federal promova ação penal imputando 
ao denunciado a prática de desvio de incentivos fiscais de que tratam disposições 
legais acima transcritas, sem dispor de manifestação das autoridades administrati-
vas competentes sobre o fato essencial à integração do tipo penal e com flagrante 
violação do direito de extinguir a punibilidade pelo pagamento do crédito público 
daquele decorrente. 

Tal como temos sustentado em relação ao crime de supressão ou redução de tri-
buto, se ao Ministério Público Federal chega alguma informação dando conta de 
possível desvio desses incentivos fiscais, terá este de provocar a autoridade admi-
nistrativa competente para as providências cabíveis na via administrativa, necessa-
riamente precedentes da ação penal. E somente no caso de omissão ilícita da auto-
ridade administrativa é que poderá provocar o Judiciário. Primeiro, denunciando a 
autoridade pelo ilícito de sua responsabilidade, possivelmente o crime de prevari-
cação. E somente depois poderá promover a ação penal imputando aos responsáveis 
pelo desvio de incentivos fiscais a prática desse crime contra a ordem tributária. 

Ressalve-se, mais uma vez, que em qualquer hipótese aos acusados deve ser 
garantida a oportunidade de fazer o pagamento, nos termos do art. 12, § 1°, inciso 

STF - HC 81.929-0/Ri, DiU: 
Lei n°8.167, de 16 de janeiro 

) de julho de 1999. 
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2) Essa mesma conduta, vale dizer, o deixar de aplicar, ou aplicar em desa-
cordo com o estatuído, incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberadas por 
órgão ou entidade de desenvolvimento é ilícito penal, ou mais exatamente, é 
crime contra a ordem tributária, como tal definido pelo art. 2°, inciso IV, da Lei 
n° 8.137/90. 
3) Ao crime previsto no art. 2°, inciso IV, da Lei n° 8.137/90, aplica-se o mes-
mo entendimento que temos sustentado e já foi adotado pelo Supremo Tribu-
nal Federal, segundo o qual a ação penal só pode ser promovida depois de exau-
rida a via administrativa, com a apuração dos fatos que viabilizam, também, 
as sanções administrativas correspondentes. 
4) O crime de não-aplicação ou aplicação indevida de incentivos fiscais, tal 
como acontece com o crime de supressão ou redução de tributos, absorve a fal-
sidade, quando esta é o meio fraudulento empregado para a prática do delito 
tributário. 
5) O pagamento da quantia que tenha sido desviada ou indevidamente aplica-
da extingue a punibilidade do crime previsto no art. 2°, inciso IV, da Lei 8.137/90. 


